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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 123, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre transferência de local 
de trabalho de servidora”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o ofício 026/21 da Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto, sob o protocolo nº 215/21, 
que solicita a transferência da servidora Juliana Modesto 
do Prado.

RESOLVE:

Art. 1º. Transferir a servidora JULIANA MODESTO 
DO PRADO, portadora do RG nº 33.051.489-1-SSP-
SP., ocupante do emprego público efetivo de Agente 
Administrativo I, onde exercerá suas funções na Creche 
Maria José Vieira Teles.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 25 de janeiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 124, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor para ocupar cargo em 
comissão”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear nesta data, a senhora WANIA REGINA 
SIMÕES, portadora do RG nº 7.328.564-X-SSP-SP., para 
ocupar o cargo de Assessor de Gestão em Turismo, 
de provimento em comissão, lotado na Secretaria de 
Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.

Art. 2º. A servidora ora nomeada, fará jus a 
remuneração constante da Lei nº 2.978/21, referência 01.

Art. 3º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá tomar as providências necessárias, visando o 
cumprimento desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 25 de janeiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data 
supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 125, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a nomeação de 
membros da Comissão para 
recebimento de materiais”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal 
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. A Comissão para recebimento de materiais, 
conforme estabelecido no Artigo 15, Parágrafo 8º, da Lei 
nº 8.666, de 21/06/93, para o exercício de 2021, passa a 
ser integrada pelos seguintes servidores:

- JOCIVAL LIMA DA SILVA, RG nº 11.076.572-SSP-
SP.

- OSVALDO SOARES, RG nº 13.665.637-7-SSP-SP.

- WILSON ROSALEZ DA SILVA, RG nº 
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18.506.529-SSP-SP

Parágrafo Único. Ficam os servidores HELENA 
ROSALEM DA SILVA, RG nº11.180.517-SSP-
SP., e CÍCERO NOGUEIRA DE SOUZA, RG nº 
24.986.880-5-SSP-SP., nomeados suplentes da 
Comissão para recebimento de materiais.

Art. 2º. Os trabalhos realizados pelos membros da 
Comissão, ora nomeada, não serão remunerados, sendo 
considerados de relevante interesse público.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 003, de 06 de 
janeiro de 2020.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 25 de janeiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data 
supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 126, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a designação de 
servidor para exercer função 
gratificada”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Lei Municipal nº 2.680, de 14 de julho 
de 2017.

Considerando o Decreto Municipal nº 6.360, de 21 de 
janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar nesta data, o servidor HEITOR 
PIRANI SALMAZI, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 42.562.855-3-SSP-SP., ocupante do emprego 
público efetivo de Fiscal de Obras, para exercer a função 
gratificada de Chefe Técnico de Engenharia, nos termos 
do Decreto Municipal nº 6.360, de 21 de janeiro de 2021.

Art. 2º. Enquanto perdurar a designação, o servidor 
fará jus a diferença do seu salário base com a função 
gratificada, conforme artigo 3º da Lei Municipal nº 2.680, 
de 14 de julho de 2017.

Art. 3º. O valor da gratificação deve limitar o que 
dispõe o artigo 6º da Lei Municipal nº 2.680, de 14 de 
julho de 2017.

Art. 4º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá tomar as providências necessárias, visando o 
cumprimento desta portaria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 25 de janeiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 127, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a designação de 
servidor para exercer função 
gratificada”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Lei Municipal nº 2.680, de 14 de julho 
de 2017.

Considerando o Decreto Municipal nº 6.365, de 22 de 
janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar nesta data, o servidor WILSON 
ROSALEZ DA SILVA, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 18.506.529-SSP-SP., ocupante do emprego 
público efetivo de Fiscal de Obras, para exercer a 
função gratificada de Diretor do Departamento de Vias e 
Logradouros, nos termos do Decreto Municipal nº 6.365, 
de 22 de janeiro de 2021.
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Art. 2º. Enquanto perdurar a designação, o servidor 
fará jus a diferença do seu salário base com a função 
gratificada, conforme artigo 3º da Lei Municipal nº 2.680, 
de 14 de julho de 2017.

Art. 3º. O valor da gratificação deve limitar o que 
dispõe o artigo 6º da Lei Municipal nº 2.680, de 14 de 
julho de 2017.

Art. 4º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá tomar as providências necessárias, visando o 
cumprimento desta portaria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 25 de janeiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 128, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a designação de 
servidor para exercer função 
gratificada”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Lei Municipal nº 2.680, de 14 de julho 
de 2017.

Considerando o Decreto Municipal nº 6.366, de 22 de 
janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar nesta data, o servidor JOÃO 
RODRIGO BEGAS PRADO, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 29.072.971-3-SSP-SP., ocupante do 
emprego público efetivo de Engenheiro Civil, para exercer 
a função gratificada de Secretário Adjunto da Secretaria 
de Obras e Logradouros, nos termos do Decreto Municipal 
nº 6.366, de 22 de janeiro de 2021.

Art. 2º. Enquanto perdurar a designação, o servidor 
fará jus a diferença do seu salário base com a função 
gratificada, conforme artigo 3º da Lei Municipal nº 2.680, 
de 14 de julho de 2017.

Art. 3º. O valor da gratificação deve limitar o que 
dispõe o artigo 6º da Lei Municipal nº 2.680, de 14 de 
julho de 2017.

Art. 4º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá tomar as providências necessárias, visando o 
cumprimento desta portaria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 25 de janeiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 129, DE 25 DE JANEIRO DE 2021.
“Dispõe sobre a designação de 
servidor para exercer função 
gratificada”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Lei Municipal nº 2.680, de 14 de julho 
de 2017.

Considerando o Decreto Municipal nº 5.636, de 05 de 
janeiro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar nesta data, o servidor OSMAR 
RIBEIRO LOPES, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 6.815.326 SSP/SP., ocupante do emprego público 
efetivo de Topógrafo, para exercer a função gratificada 
de Assessor Técnico de Departamento de Vias e 
Logradouros, nos termos do Decreto Municipal nº 5.636, 
de 05 de janeiro de 2018.
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Art. 2º. Enquanto perdurar a designação, o servidor 
fará jus a diferença do seu salário base com a função 
gratificada, conforme artigo 3º da Lei Municipal nº 2.680, 
de 14 de julho de 2017.

Art. 3º. O valor da gratificação deve limitar o que 
dispõe o artigo 6º da Lei Municipal nº 2.680, de 14 de 
julho de 2017.

Art. 4º. O Departamento de Recursos Humanos 
deverá tomar as providências necessárias, visando o 
cumprimento desta portaria.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 25 de janeiro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVNETURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração


	PODER EXECUTIVO DE CASTILHO
	Atos Oficiais
	Portarias

		2021-01-26T08:06:56-0300
	Publicação Oficial do Município




